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Denomina	Missionário	Herbert	 Gustaf	Nordlund	 o	 logradouro	 conhecido	 como	Rua	 T	 –	 Vila	 Esmeralda,
localizado	no	Bairro	Lomba	do	Pinheiro.

	

Art.	1º	Fica	denominado	Missionário	Herbert	Gustaf	Nordlund	o	logradouro	conhecido	como	Rua	T	–	Vila	Esmeralda,
localizado	no	Bairro	Lomba	do	Pinheiro,	com	base	na	Lei	Complementar	nº	320,	de	2	de	maio	de	1994.

Parágrafo	único.	As	placas	denominativas	conterão,	abaixo	do	nome	do	logradouro,	os	seguintes	dizeres:	Missionário
sueco,	um	dos	fundadores	da	Igreja	Evangélica	Assembleia	de	Deus	em	Porto	Alegre.

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	03/06/2024,	às	16:26,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	03/06/2024,	às
16:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	03/06/2024,	às	16:27,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	04/06/2024,	às	16:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	04/06/2024,	às	17:04,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0744946	e	o	código	CRC	C5C419AE.
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